
A Prefeitura de Saquare-
ma, por meio da Secreta-
ria Municipal de Educação, 
Cultura, Inclusão, Ciência 
e Tecnologia, divulga a pro-
gramação cultural do mês 
de julho, que reúne diversas 
atividades gratuitas, entre 
oficinas, palestras, apresen-
tações e eventos temáticos, 
distribuídas na Casa de Cul-
tura Walmir Ayala e no Te-
atro Municipal Mário Lago. 

A agenda contempla ofici-
nas sustentáveis e musi-
cais, lançamento de livro, 
apresentações artísticas, 
palestra magna, laboratório 
de documentários, encon-
tro em homenagem a Ca-
rolina Maria de Jesus e a 
tradicional Mostra de Arte e 
Cultura da Dança Cigana. 

As atividades começam no 
dia 2 de julho, das 10h às 
12h, com a oficina sustentá-
vel de reaproveitamento de 
escamas de peixes para bi-
juterias e outras sugestões, 
na Casa de Cultura Walmir 
Ayala. 

No dia 3 de julho, às 15h, o 
Teatro Municipal Mário Lago 
recebe o 13º Fórum dos 
Agentes Culturais de Saqua-
rema, enquanto na Casa de 
Cultura Walmir Ayala, das 
14h às 18h, acontece o lan-
çamento do livro “Caderno 
de Plantas da Dú – Da Terra 
ao Alimento – Saberes Tradi-
cionais”. 

Já no dia 4 de julho, às 
18h, o teatro recebe a 
apresentação dos alu-
nos de Música Renascer. 
No dia 7 de julho, a Casa de 
Cultura Walmir Ayala promo-
ve duas atividades: das 14h 
às 16h, a Oficina Musical – 
Roda de Conversa Musical, 
e das 17h às 19h, a Oficina 
de Flores de Tereza. 

Entre os dias 13 e 30 de ju-
lho, das 18h às 20h, o mes-
mo espaço recebe a pales-
tra magna “Esse Tal Rock’n 
Roll – A História do Rock 
contada em Livros e Discos”. 
Nos dias 18 e 19 de julho, às 
14h, o Teatro Municipal Má-

rio Lago sedia o Laboratório 
de Documentários Curtos de 
Saquarema. 

No dia 24 de julho, às 18h, 
o teatro promove o Encontro 
de Mulheres Negras, em ho-
menagem a Carolina Maria 
de Jesus. Encerrando a pro-
gramação, no dia 31 de julho, 
às 20h, acontece a Oitava 
Mostra de Arte e Cultura da 
Dança Cigana, também no 
Teatro Municipal Mário Lago. 
Todas as atividades têm en-
trada gratuita. 
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DECRETO Nº 3.247, 
DE 30 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, 
por anulação parcial, no valor de R$ 
858.000,00 (oitocentos e cinquenta e oito 
mil reais) para Reforço de Dotações Con-
signadas no Orçamento Geral do Municí-
pio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Su-
plementar, por anulação parcial, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, e no Fundo Muni-
cipal de Meio Ambiente, no valor total de 
R$ 858.000,00 (oitocentos e cinquenta e 
oito mil reais), para reforço orçamentário 
conforme Anexo Único.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo 
anterior será compensado na forma do 
inciso III do § 1º do art. 43 da Lei Fede-
ral n° 4.320/64, proveniente de anulação 
parcial.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas das referidas Unidades.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho de 2026.
Saquarema, 30 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO ÚNICO

 

DECRETO Nº 3.248, 
DE 30 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Especial, por Su-
perávit Financeiro, no montante de R$ 
308.672,00 (trezentos e oito mil, seiscen-

tos e setenta e dois reais), para reforço de 
dotação consignada no Orçamento Geral 
do Município.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.883, de 26 de 
junho de 2026;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional Es-
pecial, por Superávit Financeiro, no Orça-
mento Geral do Município, na Secretaria 
Municipal de Desenvolvimento Social 
(Fundo Municipal de Assistência Social), 
no valor total de R$ 308.672,00 (trezen-
tos e oito mil, seiscentos e setenta e dois 
reais), conforme previamente autorizado 
pela Lei nº 2.883, de 26 de junho de 2026, 
para reforço orçamentário conforme ane-
xo I, apurado de acordo com o resultado 
2 do anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho de 2026.
Saquarema, 30 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

DECRETO Nº 3.249, 
DE 30 DE JUNHO DE 2026

Abre Crédito Adicional Suplementar, por 
Superávit Financeiro, no valor de R$ 
2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta 
mil reais), para Reforço de Dotações Con-
signadas no Orçamento Geral do Municí-
pio.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais e de acordo 
com a Lei Municipal nº 2.825, de 22 de 
dezembro de 2025;
DECRETA	
Art. 1º Fica aberto Crédito Adicional 
Suplementar, por Superávit Financei-
ro, no Orçamento Geral do Município, 
na Secretaria Municipal de Transporte e 
Serviços Públicos, no valor total de R$ 
2.050.000,00 (dois milhões e cinquenta 
mil reais), para reforço orçamentário con-
forme Anexo I, apurado de acordo com o 
resultado 2 do Anexo II.
Art. 2º O crédito de que trata o artigo an-
terior será compensado na forma do inci-
so I do § 1º e § 2º do art. 43 da Lei Federal 
n° 4.320/64, proveniente de superávit fi-
nanceiro apurado em balanço patrimonial 
do exercício anterior.
Art. 3º Em decorrência deste Decreto, fica 
alterado o Quadro de Detalhamento das 
Despesas da referida Unidade.
Art. 4º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação, produzindo seus 
efeitos a partir de 30 de junho de 2026.
Saquarema, 30 de junho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

ANEXO I

 

ANEXO II

 

 ATOS DA PREFEITA



   

04

Ano VIII ● Nº 1941
Quinta-feira, 2 de julho de 2026

DECRETO Nº 3.250,
 DE 1º DE JULHO DE 2026

Dispõe sobre a revogação parcial do De-
creto 3.165, de 2 de fevereiro de 2026, 
que trata da convocação de conselheiro 
tutelar suplente para suprir período de fé-
rias no corrente ano.
A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as que são conferidas pelo art. 67 e inciso 
VI do art. 68 da Lei Orgânica do Municí-
pio;
Considerando a Lei Federal nº 
8.069/1990, suas atualizações e demais 
legalizações e normativas específicas vi-
gentes;
Considerando a Resolução do CMDCA 
nº 03, de 10 de novembro de 2017, que 
estabelece parâmetros para convocação 
de Suplentes para o Conselho Tutelar em 
casos de afastamento temporário por fé-
rias, por motivo de doença (mais de 30 
dias, devidamente comprovado) e por 
licença maternidade dos conselheiros tu-
telares;
Considerando finalmente, a resolução 
do CMDCA nº 03, de 1º de junho de 2026.  
DECRETA
Art. 1º Revoga-se parcialmente o Decreto 
nº 3.165, de 2 de fevereiro de 2026, ex-
clusivamente ao que se refere ao período 
compreendido ao período de 2 fevereiro 
de 2026 a 3 de setembro de 2026.
Art. 2º A convocação do suplente, Sr. Fa-
brício Martins Gomes, permanecerá váli-
da somente até o dia 4 de julho de 2026.
Art. 3º Este Decreto entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 1º de julho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 369, 
DE 2 DE JULHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, especialmente 
as conferidas pelos arts. 67 e 68, VI, da 
Lei Orgânica do Município; 
RESOLVE 
Nomear Guilherme Almeida da Paz, para 
exercer o cargo comissionado de Asses-
sor de Procedimentos Administrativos, 
Símbolo CCE-8, vinculado à Secretaria 

Municipal de Governança e Sustentabili-
dade, a partir desta data.
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 2 de julho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

PORTARIA Nº 370, 
DE 2 DE JULHO DE 2026

A PREFEITA MUNICIPAL DE SAQUA-
REMA, Estado do Rio de Janeiro, no uso 
de suas atribuições legais, 
Considerando o que dispõe a Lei Muni-
cipal nº 1.081/2010, que trata do Plano de 
Carreira e Remuneração dos Profissio-
nais de Educação do Município de Saqua-
rema, visando a valorização do Magistério 
Público Municipal, bem como parecer da 
Procuradoria Geral do Município, quanto 
à legalidade da promoção funcional do 
professor em face da referida Lei;
RESOLVE
Determinar a promoção de categoria fun-
cional a Servidora Municipal Priscilla Cus-
todio Muniz Pinto, vinculada à Secretaria 
Municipal de Educação, Cultura, Inclusão, 
Ciência e Tecnologia, matrícula nº 52213, 
do cargo de “Supervisor Educacional E” 
para “Supervisor Educacional F”, previsto 
no art. 6º da Lei Municipal nº 1.081/2010, 
conforme solicitação feita através do Pro-
cesso Administrativo nº 1.362, de 20 de 
janeiro de 2026.
Proceda ao Departamento Pessoal da 
Secretaria Municipal de Administração, 
Receita e Tributação, as anotações de es-
tilo nos assentamentos funcionais da re-
ferida servidora, adotando-se as demais 
providências relativamente a nova faixa 
de vencimento e de referência dos en-
quadramentos ora determinados, a partir 
desta data. 
Registre-se, publique-se e cumpra-se.
Saquarema, 2 de julho de 2026.
Lucimar Pereira Vidal da Costa
Prefeita

EXTRATO DO 4º TERMO ADITIVO 
DE PRORROGAÇÃO 

DO CONTRATO N° 150/2023
Processo Administrativo nº 4.273/2023.
Contratante: Município de Saquarema.
Contratada: Companhia de Promo-
ções e Eventos KS LTDA, CNPJ nº 
01.415.205/0001-09.
Objeto: Prorrogação do contrato nº 
150/2023, firmado entre as partes em 
3/7/2023.
Prorrogação: 12 meses.
Valor do Termo Aditivo: R$ 3.144.156,48.
Dotação Orçamentária: 
PT 23.695.0036.1.066; 
ND 3.3.90.39.36.00; 
Fonte 1704.
Saquarema, 16 de junho de 2026.
Rafael da Costa Castro
Secretário Municipal de Esporte, Lazer e 
Turismo.

EDITAL DE CONVOCAÇÃO Nº 32
CONCURSO PÚBLICO EDITAL 

Nº 002/2022 
PARA EXAME ADMISSIONAL, 

AVALIAÇÃO MÉDICA E ENTREGA 
DE DOCUMENTOS

O Secretário de Administração, Receita e 
Tributação do Município de Saquarema/
RJ, no uso de suas atribuições legais, 
CONVOCA os candidatos relacionados no 
Anexo I deste Edital, aprovados e classifi-
cados no Concurso Público nº 002/2022, 
com vistas à nomeação e posse, para 
comparecer ao Departamento Pessoal, 
localizado na Prefeitura Municipal de Sa-
quarema, Rua Coronel Madureira, nº 77, 
Centro, Saquarema/RJ, na terça-feira, 
dia 14 de julho de 2026, conforme horá-
rios especificados no Anexo I do presente 
Edital, para realização de exame admis-
sional, avaliação médica e apresentação 

 AVISOS, ATAS, EXTRATOS 
 E TERMOS  DE CONTRATO

 SECRETARIA MUNICIPAL 
 DE ADMINISTRAÇÃO,
 RECEITA E TRIBUTAÇÃO 
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de documentos e habilitações exigidas de 
seus respectivos cargos, observadas as 
seguintes condições:
Para realização de exame admissional e 
avaliação médica o candidato deverá es-
tar munido dos seguintes exames:
- Hemograma completo;
- Ureia;
- Creatinina;
- Grupo sanguíneo;
- Glicose;
- EAS (Urina);
- Raios X de Tórax com Laudo (PA e Per-
fil); 
- Eletrocardiograma em repouso (com 
laudo cardiológico); e 
- Laudo Médico no caso de candidato com 
deficiência.
Observação: Serão aceitos apenas os 
exames realizados no prazo de até 3 
(três) meses
Além dos exames previstos no edital de 
abertura do concurso nº 002/2022, pede-
-se que os candidatos estejam também 
munidos de:
- Atestado ou laudo psiquiátrico (atestan-
do aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
- Atestado ou laudo cardiológico (ates-
tando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista);
- Atestado ou laudo pneumológico (ates-
tando aptidão para o exercício da função, 
devendo conter carimbo e assinatura de 
médico especialista).
Os candidatos convocados deverão apre-
sentar os seguintes documentos (original 
e cópia): 
- Carteira de Identidade; 
- Título de Eleitor; 
- Cadastro de Pessoa Física - CPF; 
- Comprovante de PIS/PASEP, para os já 
inscritos; 
- Carteira de Trabalho e Previdência So-
cial CTPS - (1º folha e verso);
- Certidão de nascimento, casamento ou 
união estável; 
- Certidão de nascimento dos filhos meno-
res de 18 anos;
- 02 (duas) fotos 3x4 recentes e coloridas;
- Comprovante de Escolaridade/Especia-
lização exigido para o cargo: diploma ou 
declaração de conclusão de curso;

- Comprovante de residência atualizado; 
e
- Certificado de Reservista ou Dispensa 
de Incorporação (para os homens).
Além dos documentos previstos no edital 
de abertura do concurso nº 002/2022, pe-
de-se que os candidatos estejam também 
munidos de: 
- Comprovante de Naturalização, para es-
trangeiros (original e cópia); 
- Carteira de Identidade (RG) e CPF de 
filhos menores de 18 anos (original e có-
pia);
- Diploma ou Certificado do Curso e Certi-
ficações das titulações que atenda as exi-
gências e requisitos para provimento do 
cargo estabelecidas no Anexo I do Edital 
de Abertura (original e cópia);
- Comprovante da Situação Cadastral do 
CPF, disponível no site:  https://servicos.
receita.fazenda.gov.br/servicos/cpf/con-
sultasituacao/consultapublica.asp;
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral, 
de quitação com as obrigações eleitorais; 
- Certidão Negativa da Justiça Eleitoral re-
lativa à condenação criminal eleitoral;
- Certidão de Antecedentes Criminais dis-
ponível no site: http://www.pf.gov.br/servi-
cos-pf/antecedentes-criminais; e
- Certidão Negativa da Justiça Militar 
(para os homens), disponível no site: ht-
tps://www.stm.jus.br/servicos-stm/certi-
dao-negativa. 
O não comparecimento na data e horá-
rio estabelecido neste edital de convo-
cação, assim como a não apresentação 
de qualquer um dos documentos ou exa-
mes exigidos, implicará na desistência do 
candidato e na sua desclassificação do 
concurso público, podendo a Secretaria 
Municipal de Administração, Receita e Tri-
butação convocar os candidatos imedia-
tos posteriores, obedecendo à ordem de 
classificação.
Após cumpridas as exigências, no que 
concerne à entrega de documentação e 
ao exame admissional e avaliação médi-
ca, será posteriormente publicada a no-
meação para posse dos candidatos aptos.
Saquarema, 1º de julho de 2026.
Hailson Alves Ramalho  	
Secretário Municipal de Administração, 
Receita e Tributação.  

ANEXO I

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 04, 
DE 25 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre o registro e inscrição do Pro-
grama de Apadrinhamento de Crianças e 
Adolescentes em Acolhimento Institucio-
nal no Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA de 
Saquarema.
O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente de Saqua-
rema – CMDCA, no uso de suas atribui-
ções legais conferidas pela Lei Municipal 
nº 301/1997, em conformidade com a 
Lei Federal nº 8.069/1990 – Estatuto da 
Criança e do Adolescente – ECA, espe-
cialmente os artigos 86, 87, 88, 90 e 91, 
bem como com a Resolução CONANDA 
nº 164/2014,
Considerando que os programas de pro-
teção e atendimento destinados a crian-
ças e adolescentes devem ser inscritos 
junto ao CMDCA;
Considerando a necessidade de regula-
mentar o registro e funcionamento do Pro-
grama de Apadrinhamento de crianças e 
adolescentes em medida de acolhimento 
institucional;
Considerando o disposto no artigo 19-B 
da Lei Federal nº 8.069/1990, incluído 
pela Lei nº 13.509/2017, que institui o 

 CONSELHO MUNICIPAL 
 DOS DIREITOS DA
 CRIANÇA E DO 
 ADOLESCENTE
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apadrinhamento afetivo;
Considerando a importância do fortaleci-
mento dos vínculos comunitários e afeti-
vos de crianças e adolescentes acolhidos 
institucionalmente;
RESOLVE
Art. 1º Fica instituído, para fins de registro 
e inscrição junto ao CMDCA de Saquare-
ma, o Programa de Apadrinhamento de 
Crianças e Adolescentes em Acolhimento 
Institucional, executado pelo Tribunal de 
Justiça do Estado do Rio de Janeiro – Co-
marca de Saquarema.
Art. 2º O Programa de Apadrinhamento 
tem por finalidade promover vínculos afe-
tivos e comunitários entre crianças e ado-
lescentes acolhidos institucionalmente e 
pessoas da comunidade previamente ca-
dastradas, capacitadas e acompanhadas 
pela equipe técnica responsável.
Art. 3º O Programa observará os princí-
pios previstos no Estatuto da Criança e do 
Adolescente – ECA, especialmente:
I – Proteção integral;
II – Prioridade absoluta;
III – Convivência familiar e comunitária;
IV – Respeito à dignidade e condição pe-
culiar da criança e do adolescente como 
pessoas em desenvolvimento.
Art. 4º Compete ao órgão executor do 
Programa:
I – Realizar processo de seleção e capaci-
tação dos padrinhos;
II – Promover acompanhamento psicos-
social;
III – Apresentar relatórios periódicos ao 
CMDCA;
IV – Assegurar o cumprimento das nor-
mas de proteção integral.
Art. 5º O registro e inscrição do Programa 
terão validade de 4 anos, podendo ser re-
novados mediante avaliação do CMDCA.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 25 de junho de 2026.
Aline Fernanda da Silva
Presidente do CMDCA.

RESOLUÇÃO CMDCA Nº 05, 
DE 25 DE JUNHO DE 2026

Dispõe sobre os critérios de distribuição 
das pastas de atendimento e procedimen-
tos para trocas de plantão no âmbito do 
Conselho Tutelar do Município de Saqua-
rema.

O Conselho Municipal dos Direitos da 
Criança e do Adolescente – CMDCA do 
Município de Saquarema, no uso de suas 
atribuições legais conferidas pela Lei Mu-
nicipal nº 301/1997, em consonância com 
o disposto na Lei Federal nº 8.069/1990 
– Estatuto da Criança e do Adolescente 
(ECA), bem como nas Resoluções do 
CONANDA, especialmente a Resolução 
nº 231/2022,
Considerando o disposto nos artigos 
131, 132, 134 e 136 do Estatuto da Crian-
ça e do Adolescente;
Considerando que o Conselho Tutelar é 
órgão permanente e autônomo, não juris-
dicional, encarregado pela sociedade de 
zelar pelo cumprimento dos direitos da 
criança e do adolescente;
Considerando a necessidade de garantir 
organização administrativa, continuidade 
do atendimento, impessoalidade, eficiên-
cia e equilíbrio na distribuição das deman-
das entre os Conselheiros Tutelares;
Considerando a deliberação ocorrida na 
reunião extraordinária do CMDCA realiza-
da em 14 de maio de 2026;
RESOLVE
Art. 1º Ficam regulamentados os critérios 
para distribuição das pastas de atendi-
mento e os procedimentos para trocas de 
plantão no âmbito do Conselho Tutelar do 
Município de Saquarema.
Art. 2º A distribuição das pastas de aten-
dimento deverá observar os princípios da 
impessoalidade, equidade, continuidade 
administrativa e eficiência no serviço pú-
blico.
§ 1º As pastas serão distribuídas de for-
ma igualitária entre os Conselheiros Tu-
telares, mediante definição em reunião 
colegiada.
§ 2º Sempre que necessário, poderá ocor-
rer redistribuição das pastas, mediante 
deliberação da maioria do colegiado, de-
vidamente registrada em ata.
§ 3º Nenhum Conselheiro Tutelar poderá 
se recusar injustificadamente ao recebi-
mento de pasta ou demanda regularmen-
te distribuída.
Art. 3º As trocas de plantão somente po-
derão ocorrer mediante:
I – Concordância expressa entre os Con-
selheiros envolvidos;
II – Comunicação prévia ao CMDCA, ao 
Ministério Público e a Secretaria Munici-

pal de Desenvolvimento Social;
III – Observância da carga horária previs-
ta na legislação municipal;
IV – Garantia de atendimento ininterrupto 
à população;
V – Registro formal em livro próprio, ata 
ou sistema oficial utilizado pelo Conselho 
Tutelar.
§ 1º As trocas não poderão comprometer 
a continuidade do atendimento ou ocasio-
nar prejuízo ao serviço.
§ 2º É vedada a troca habitual de plantões 
que descaracterize a escala originalmen-
te aprovada.
Art. 4º Os casos omissos serão delibera-
dos pelo colegiado do Conselho Tutelar, 
com acompanhamento e fiscalização do 
CMDCA, observadas as normas do ECA 
e das Resoluções do CONANDA.
Art. 5º O descumprimento das disposi-
ções desta Resolução poderá ensejar 
apuração administrativa, nos termos da 
legislação vigente.
Art. 6º Esta Resolução entra em vigor na 
data de sua publicação.
Saquarema, 25 de junho de 2025.
ne Fernanda da Silva
Presidente do CMDCA.

RESOLUÇÃO CMAS Nº 10, 
DE 13 DE MAIO DE 2026.

Aprovar o Plano Municipal de Assistência 
Social - ano 2026.
O Conselho Municipal de Assistência So-
cial de Saquarema – CMAS, no uso da 
competência que lhe confere a Lei Muni-
cipal nº 631, de 15 de outubro de 2002, e 
de acordo com sua Reunião Ordinária re-
alizada em 13 de maio de 2026, conforme 
Ata CMAS nº 07.
RESOLVE
Art. 1º Aprovar o Plano Municipal de As-
sistência Social - ano 2026.
Art. 2º Esta Resolução entra em vigor na 
data da sua publicação. 
Lylian de Paula Bastos Vaz
Presidente do CMAS.
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EXTRATO DO CONTRATO
 Nº 01/2026

Processo Administrativo nº 008/2026.
Dispensa de Licitação nº 001/2026.
Fundamento Legal: Art. 75, inciso II, da 
Lei Federal nº 14.133/2021.
Contratante: Consórcio Intermunicipal de 
Saúde da Baixada Litorânea – CISBALI, 
CNPJ nº 11.568.639/0001-94.
Contratada: Opportunity Informática 
LTDA, CNPJ nº 35.045.611/0001-30.
Objeto: Contratação de empresa espe-
cializada para locação de software de 
gestão contábil e de recursos humanos 
para Consórcio Público de Saúde, incluin-
do implantação do sistema, cadastramen-
to de usuários, treinamento e suporte 
técnico especializado, conforme especifi-
cações constantes no Termo de Referên-
cia.
Valor Global: R$ 42.030,00 (quarenta e 
dois mil e trinta reais).
Prazo de Vigência: 12 meses, contados 
da data da assinatura do contrato.
Dotação Orçamentária:
•    Programa    de   Trabalho: 10.122.0001.2.003
• Elemento de Despesa: 3.3.90.39.99.00;
• Fonte de Recursos: 1.880.
Data da Assinatura: 19 de junho de 2026.
Consórcio Intermunicipal de Saúde da 
Baixada Litorânea 
Presidente.
Lucimar Pereira Vidal da Costa 
Prefeita de Saquarema.

 CONSÓRCIO 
 INTERMUNICIPAL DE 
 SAÚDE DA BAIXADA 
 LITORÂNEA
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